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Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul
Secretaria de Governo e Articulações 

                              TERMO ADITIVO Nº xx/20xx
Termo Aditivo xx ao Termo de Colaboração Nº. xx/20xx, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul e a  xxxxxxxx CNPJ Nº xxxxxx.

 O Município de Sapucaia do Sul, inscrito no CNPJ sob o n.º 88.185.020/0001-25, situado na Av. Leônidas de Souza, n.º 1289, bairro Santa Catarina, em Sapucaia do Sul, RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. VOLMIR RODRIGUES, brasileiro, casado, portador do RG n.º 7040213683-SSP-RS, inscrito no CPF sob o n.º 44243103020, residente e domiciliado em Sapucaia do Sul-RS, no exercício das suas atribuições legais e regulamentares, doravante denominado administração Pública e a Organização da Sociedade Civil, Nome da OSC, inscrita no CNPJ n.º xxxxxx, doravante denominada OSC, com fundamento na Lei Federal n.º 13.019/2014 e do Decreto Municipal n.º 4.274/2017, bem como dos princípios que regem a Administração Pública e demais normas pertinentes, celebram esse Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº. xx/20xx, na forma e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº. xx/20xx tem por finalidade – Descrever aqui a finalidade da OSC.
CLÁUSULA SEGUNDA

A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato, a ser providenciada pela Administração Pública.
CLÁUSULA TERCEIRA

Fica alterado também o valor correspondente ao nº de atendimentos, previsto no cronograma de desembolso, consideradas a data da assinatura do Termo Aditivo.
CLÁUSULA QUARTA
O Termo Aditivo nº. xx/20xx segue o Plano de Trabalho e as Metas do Termo de Colaboração nº. xx/20xx, que deu origem ao presente aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA

As despesas correrão pela conta da dotação orçamentária, prevista no Termo de Colaboração nº. xx/20xx.

CLÁUSULA SEXTA

Ficam mantidas as demais condições pactuadas no instrumento no período da sua vigência extensiva a esse Aditivo.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Sapucaia do Sul, xx de xxxxxx de 20xx.

Volmir Rodrigues
Prefeito Municipal

                                              Representante da OSC
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